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DECRETO Nº 201, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 

 

"TRANSFERE AS COMEMORAÇÕES DO DIA 

DO SERVIDOR PÚBLICO, INSTITUÍDO PELO 

ART. 244 DA LEI Nº 585/2002, DE 28 DE 

OUTUBRO DE 2021 (QUINTA-FEIRA) PARA O 

DIA 29 DE OUTUBRO DE 2021 (SEXTA-

FEIRA)”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica transferida para o dia 29 de outubro de 2021, sexta-feira, a comemoração 

alusiva ao Dia do Servidor Público, não havendo expediente nas repartições públicas 

municipais nesta data. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade apenas 

para o ano de 2021. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 22 de outubro de 2021. 

 

 

REGISTRE-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  


